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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.-

"Concede "Título de Cidadã.e:> Tabapuanense" ao Senhor 
ALEXANDRE RIBEIRO DE LIMA". 

LEONARDO BOLOGNA, Presidente da Câmara Municipal de 

Tabapuã, Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara APROVOU, e 

ele PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1° - Fica concedido o título honorífico de "Cidadão Tabapuanense" ao SR. 

ALEXANDRE RIBEIRO DE LIMA, pessoa que recQrihecidamente prestou inúmeros serviços ao 

município de Tabapuã. 

Artigo 2° - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão 

Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de Tabapuã, 

especialmente para esse fim. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentária próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 4° - Este Decreto Legíslativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em [ ntrário 

:l; ara Munici pai de Ta p - -S P, 04 de Dezembro de 2018. 

Presidente 


